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INDICAÇÃO Nº 15/2023 

indica ao Prefeito Municipal junto ao departamento competente, estudos 

de viabilidade para a contratação de médicos plantonistas para atuarem 

iunto às Unidades Básicas de Saúde do nosso município. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.?, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a 

presente indicação, sugerindo ao Ex."º Senhor Prefeito Municipal junto ao departamento competente, estudos 

de viabilidade para a contratação de médicos plantonistas para atuarem junto às Unidades Básicas de Saúde 

do nosso município. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação ac Executivo Municipal se faz necessária e urgente. Tem havido um aumento 

significativo na demanda de paciertes que aguardam em longas filas para uma consulta médica com clínico, 

muitas vezes apenas para serem encaminhados a outras especialidades médicas. Os médicos estão dando o 

máximo de si e estão sobrecarregados, enquanto que os pacientes com os mais diversos problemas de saúde 

encontram dificuldade no agendamento com um clínico, e depois de atendidos retornam a uma longa fila de 

espera para aguardar o médico para a especialidade da qual necessita. 

Essas consultas sobrecarregam as agendas com clínicos para, muitas vezes, apenas serem 

encaminhados às respectivas especialidades. O médico plantonista eliminaria essa espera proporcionando um 

serviço mais eficaz e satisfatório na medida em que atuariam como um reforço aos clínicos. Esse atendimento 

emergencial é extremamente importante para garantia do o pronto atendimento, razão pela qual é necessária 

tomada de medidas imediatas para agilizar o atendimento desse setor, assegurando a assistência apropriada 

aos pacientes. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente 

indicação. 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2023 
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Vereador
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